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FAVORECIMENTO 

Senador é intimado a depor 
para esclarecer danos a ilha 

Miranda, é em ação 
movida pela Pn3curacloria 
do Meio Ambiente e só foi 
citado após quatro anos 

FERNANDO GRANATO 

O senador Gilberto Miranda 
(PFL-AM) foi intimado 
pela Promotoria do Meio 

Ambiente a depor amanhã, às 13 
horas, no Fórum de Ilhabela, na 
ação em que figura como réu por 
danos ambientais causados à 
Ilha das Cabras, no litoral norte. 
A ilha, de acordo com a Secreta-
ria do Patrimônio da União 
(SPU), é utilizada em regime de 
concessão pela Bougainville Par-
ticipações e Representações, em-
presa presidida pelo senador até 
o ano passado e depois controla-
da .por sua filha, Juliana Scarpa 
Baptista Miranda. . 

Segundo o coordenador da 
Prômotoria do Meio Ambiente, 
Herman Benjamim, a ação civil 
pública movida contra Miranda 
foi instaurada em 1991, em ra-
zãô de obras realizadas na ilha 
que descaracterizaram o meio 
ambiente. Miranda construiu um 
heliponto que invade o mar, uma 
pista de cooper murada, além de 
obras para dificultar o acesso da 
população à ilha. "Há uma in-
compatibilidade 
entre o lazer do 
senador em sua 
ilha e a preserva-
ção do meio am-
biente", afirmou 
Benjamim. "Por is-
so • foi aberta a 
ação e ele terá de 
demolir o que está 
irregular e recupe-
rar o que foi pre-
judicado." 

A ação contra 
Miranda correu 
risco de ser arqui-
vada, com a apro-
vação pela Assem- 
bléia Legislativa do Projeto de 
Lei 724/96, que autorizava o 

Executivo a ex-
cluir a ilha da 
área do Parque 
Estadual de Ilha-
bela. Miranda fi-
caria livre para fa-
zer qualquer alte-
ração, construção 
e desmatamento 
no local. O proje-
to, entretanto, foi 
vetado na semana 
passada pelo go-
vernador Mário 
Covas, com a jus-
tificativa de que 
"feria os interes-

ses da coletividade". 
Em entrevista ao Estado, Mi- 

randa disse que a ilha não lhe 
pertence. "Todos falam que ela é 
minha, mas não é; é utilizada em 
regime de concessão por uma 
empresa de um amigo meu". 
Com base nessa explicação, o se-
nador demorou quatro anos pa-
ra ser citado na ação civil públi-
ca movida pela Promotoria do 
Meio Ambiente. "É uma caso ím-
par, nunca vi uma pessoa com 
endereços residencial e profis-
sional conhecidos demorar tanto 
tempo para ser localizado", disse 
o promotor Benjamim. "São arti-
ficios usados pelo senador, mas 
todos nós sabemos que a ilha é 
dele e que ele promoveu as alte-
rações ilegais na propriedade." 
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